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TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2026 

Processo Administrativo nº 041/2026 

O MUNICÍPIO DE MORMAÇO/RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 

Av. Willibaldo Koenig, nº 864, Centro, na cidade de Mormaço/RS, inscrito no CNPJ sob 

nº 92.541.038/0001-07, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Alexandre 

Antônio Vieira, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na 

Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no artigo 75, formaliza o presente 

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, visando à contratação abaixo descrita: 

1. OBJETO 

Aquisição de óleo lubrificante destinado à manutenção da frota de veículos e máquinas 

pertencentes à Secretaria Municipal de Obras do Município de Mormaço/RS. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação decorre da necessidade de manutenção preventiva e corretiva 

da frota de veículos e máquinas da Secretaria Municipal de Obras, visando assegurar o 

pleno funcionamento dos equipamentos utilizados na execução dos serviços públicos 

essenciais. 

A ausência de óleo lubrificante adequado compromete diretamente o desempenho 

mecânico dos veículos e máquinas, podendo ocasionar danos aos motores, aumento de 

custos de manutenção, paralisações operacionais e prejuízos à continuidade dos 

serviços públicos prestados à população. 

A contratação mostra-se necessária para garantir condições adequadas de operação da 

frota municipal, assegurando eficiência, segurança, economicidade e continuidade das 

atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Obras. 

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação direta fundamenta-se no artigo 75 da Lei Federal nº 

14.133/2021, observados os princípios da legalidade, eficiência, continuidade do serviço 

público, interesse público, motivação e segurança administrativa. 
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4. DESCRIÇÃO DOS ITENS E VALORES ESTIMADOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

01 Óleo lubrificante hidráulico, 
viscosidade ISO VG 68, com 
propriedades antidesgaste, 
antioxidante, anticorrosiva e 
antiespumante, acondicionado 
em embalagem de 20 litros. 

30 un. R$389,30 R$11.679,00 

02 Óleo lubrificante mineral 
premium para motores diesel, 
viscosidade SAE 15W40, 
classificação mínima API CI-4, 
indicado para motores de alto 
desempenho e uso severo, 
acondicionado em embalagem 
de 20 litros. 

30 un. R$419,00 R$12.570,00 

03 Aditivo para radiador pronto 
para uso, na cor verde, com 
proteção anticorrosiva, 
anticavitação e controle 
térmico do sistema de 
arrefecimento, acondicionado 
em embalagem de 5 litros. 

10 un. R$84,00 R$840,00 

 

5. VALOR TOTAL ESTIMADO 

O valor total estimado da contratação importa em R$ 25.089,00 (vinte e cinco mil e 

oitenta nove reais). 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta de dotação 

orçamentária própria da Secretaria Municipal de Obras. 

7. DOCUMENTOS INTEGRANTES 

Integram o presente processo administrativo: 

 Documento de Formalização da Demanda – DFD;  

 Estudo Técnico Preliminar – ETP;  

 Termo de Referência – TR;  
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 Pesquisa de preços;  

 Documentação de habilitação;  

 Demais documentos pertinentes à instrução processual.  

8. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A gestão e fiscalização da contratação competirão à Secretaria Municipal de Obras, nos 

termos da legislação municipal vigente. 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Termo de Formalização integra o Processo Administrativo nº 040/2026 para 

todos os efeitos legais, servindo de fundamento técnico, administrativo e jurídico à 

contratação direta pretendida. 

 

Mormaço/RS, 19 de maio de 2026. 

 

 

Alexandre Antônio Vieira 

Prefeito Municipal 

  


